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A Lei n. 9.099/95, de 26 de setembro de 1995, criou, com fundamento no art. 98, I, da CF, os Juizados Especiais Criminais na esfera estadual e delimitou as infrações de menor potencial ofensivo as contravenções e aos crimes a que a lei comine pena máxima não superior a um ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimentos especiais (art. 61 da Lei n. 9.099/95). Essa lei vem sendo aplicada, até então, somente na esfera estadual. Após a Emenda n. 22, de 18 de março de 1999, o legislador criou os Juizados Especiais Criminais na esfera federal através da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, ampliando, contudo, aquele conceito de infração de menor potencial ofensivo para os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa, não fazendo ainda qualquer restrição aos delitos que prevejam procedimentos especiais (art. 2o, parágrafo único, da Lei n. 10.259/01). 


Refletindo sobre o assunto, concluímos que a lei federal deve ser aplicada também na esfera estadual. Não pretendemos afastar os fundamentos já explanados pelos doutos penalistas (Adauto Suannes, Alberto Silva Franco, Arnaldo Hossepian Júnior, César Roberto Bittencourt, Cláudio Dell Orto, Damásio E. de Jesus, Fernando Capez, Fernando da Costa Tourinho Filho, Fernando Luiz Ximenes Rocha, José Renato Nalini, Júlio Fabbrini Mirabete, Luiz Flávio Gomes, Paulo Sérgio Leite Fernandes, Victor Eduardo Rios Gonçalves, Waléria Garcelan Loma Garcia etc), mas apenas acrescentar outros dados igualmente relevantes. Pretendemos apenas ampliar os debates, trazendo à lume outros fundamentos ainda não levantados pela doutrina.


  É importante ressaltar que o legislador, ao instituir a Lei dos Juizados Especiais Criminais na esfera federal, não observou certos princípios relevantes existentes na própria Constituição Federal. Antes, porém, o legislador teve, primeiramente, que alterar a Constituição Federal, visando a criação dos juizados cíveis e criminais na esfera federal. Assim foi feito por meio da Emenda Constitucional n. 22, de 18 de março de 1999, que acrescentou o parágrafo único ao art. 98 da CF. Esse dispositivo, em seu caput, não permitia a criação desse juizado na esfera federal. Cerca de dois anos depois, o legislador criou a Lei dos Juizados Especiais Criminais na esfera federal à semelhança dos juizados especiais estaduais, vedando, por sua vez, a sua aplicação na esfera estadual (arts. 2o, parágrafo único, e 20, da Lei n. 10.259/01). Essa vedação é apenas aparente como veremos mais adiante.


 Não devemos olvidar que a competência para legislar sobre direito penal e processual penal é privativa da União (art. 22, I, da CF). Essa competência não pode ser transferida aos Estados Federados. Registre-se, por outro lado, que o Brasil é uma federação e não uma confederação como nos EUA. As unidades federativas daquele país possuem autonomia e competência legislativa própria na esfera penal. A República Federativa do Brasil, por sua vez, constitui-se no Estado Democrático de Direito (art. 1o da CF). Assim, todos devem respeitar a lei criada democraticamente pelos representantes do povo (art.1o, parágrafo único, da CF).


   Toda legislação deve ser criada para a aplicação uniforme em todo o Estado Federal e sem discriminação de qualquer natureza (art. 5o da CF). Trata-se de um princípio importante no Estado Democrático de Direito, incumbindo ao Ministério Público a sua defesa (art. 127 da CF). A lei deve ser aplicada de maneira harmônica a todos os cidadãos. Esse também é um importante fundamento da República Federativa do Brasil previsto no art. 1o da CF. Além disso, todos são iguais perante e na própria lei. Não pode haver desigualdade, na esfera pública, entre os cidadãos. Todos devem ser tratados igualmente perante a lei sem qualquer discriminação. Os cidadãos, como sabemos, são diferentes entre si, na esfera privada, mas iguais, na esfera pública. A lei, portanto, deve respeitar suas características pessoais e sociais. A lei, como vimos, não pode criar situações discriminatórias.


Partindo-se dessas premissas, pergunta-se: haverá situações discriminatórias na aplicação da lei n.10.259/01 somente na esfera federal?


Não há dúvidas que sim. Não pretendemos levantar todas as hipóteses discriminatórias com a aplicação desta lei somente na esfera federal, deixamos a análise das especificidades para cada caso concreto. Salientamos, no entanto, que a lei deve ser aplicada para disciplinar condutas ilícitas previstas na legislação penal nacional. A lei deve ser aplicada de maneira uniforme em todo o território nacional. Procura-se, com isso, disciplinar as condutas dos cidadãos nos diversos Estados da Federação. Trata-se de uma garantia individual do cidadão no Estado Democrático de Direito. 


O dispositivo, por outro lado, não deve ser interpretado isoladamente. Sua interpretação não deve se restringir à literalidade da norma. A interpretação deve ser sistemática e fundamentada nas normas e princípios penais constitucionais e nas normas infraconstitucionais. 


Se não, vejamos. O art. 1o, da Lei n. 10.259/01, instituiu os Juizados Especiais Criminais e deu aplicabilidade à Lei n. 9.099/95 na esfera federal, desde que não haja conflito entre tais normas. No nosso entender, a nova lei revogou tacitamente o art. 61 da lei estadual, pois essa lei deu nova definição ao conceito de infração penal de menor potencial ofensivo. Ressalte-se ainda que a nova lei faz remissão a lei estadual nos arts. 11, parágrafo único, e 20, da Lei n. 10.259/01. Essa remissão é importante para melhor compreender o significado da expressão “para os efeitos desta Lei” contido no art. 2o, parágrafo único, da lei federal. Não vejo nenhuma inconstitucionalidade nessa expressão, pois a própria lei restringiu a sua aplicabilidade na esfera federal, impedindo a sua aplicação na esfera estadual. Essa mesma expressão está consignada no art. 61 da Lei n. 9.099/95 e, na época, ninguém levantou a sua inconstitucionalidade!!! Tal expressão não impediria a sua aplicação na esfera federal? Por que essa discussão agora? Tratam-se de duas leis especiais que disciplinam a mesma matéria, ou seja, os Juizados Especiais Criminais. Portanto, não há o que discutir sobre a sua aplicabilidade na esfera estadual. A interpretação deve ser lógica e sistemática, observando-se as normas e princípios fundamentais contidos na Constituição Federal. Cuida-se do conhecido conflito aparente de normas penais. Não vejo qualquer inconstitucionalidade na expressão “para efeitos desta Lei”, devendo a nova lei ser aplicada plenamente sem a necessidade da manifestação dos tribunais, especialmente por se cuidar de norma de natureza mista (penal e processual). Por essa razão, a norma deve retroagir para beneficiar o réu (art. 5o, XL, da CF).


Ainda na discussão da aplicabilidade da lei na esfera estadual, trazemos à colação a Lei n. 9.605/98 que criou as infrações penais e administrativas derivadas das condutas e atividades consideradas potencialmente lesivas ao meio ambiente. Essa lei, como sabemos, aplica-se tanto na esfera estadual como na federal. No entanto, os arts. 27 e 28 permitiram expressamente a aplicabilidade da Lei dos Juizados Especiais Criminais (Lei n. 9.099/95) nas hipóteses contempladas na Lei Ambiental (Lei n. 9.605/98), mas com certas peculiaridades. Uma das peculiaridades é a prévia reparação do dano. Assim, o infrator poderá vir a ser beneficiado pela Lei dos Juizados Especiais Criminais se se comprometer em reparar o dano causado. Registre-se que o conceito de infração penal de menor potencial ofensivo é aquele previsto na Lei. n. 9.099/95. Assim, a Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, permitiu expressamente a aplicação dos Juizados Especiais Criminais, tanto na esfera federal como na estadual, a despeito da falta da criação de lei específica. O Tribunal Regional Federal já se posicionou nesse sentido: Crime contra o meio ambiente – Transação penal – Ausência de Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal – Circunstância que não impede a concessão da benesse, desde que preenchidos os requisitos específicos para tanto – Inteligência do art. 76 da Lei n. 9.099/95 (HC 2001.01.00.017876-2-MT 3a. T. – j. 17.04.2001 – rel. Juiz Plauto Ribeiro – DJU 22.06.2001 – RT 794:702). Vê-se, através desta decisão, que não havia nenhum motivo justificador da inaplicabilidade da Lei n. 9.099/95 na esfera federal.  Tal lei poderia ter sido aplicada normalmente desde a sua criação.                             


Não há dúvidas que a Lei n. 10.259/01 derrogou tacitamente os arts. 27 e 28 da Lei n. 9.605/98.  Seria até um contra senso permitir a aplicação da Lei n. 9.099/95, concomitantemente, aos crimes contra o meio ambiente que tramitam tanto na esfera estadual e como na esfera federal. É inadmissível a coexistência antagônica de dois conceitos diferentes de infração de menor potencial ofensivo, aplicáveis na esfera federal.  

Respeitadas as peculiaridades de cada lei, deve-se uniformizar os seus conceitos para aplicar aquela que for mais favorável ao réu (art. 5o. XL, da CF). 


A lei posterior (art. 2o, parágrafo único, da Lei n. 10.259/01) revogou a anterior (art. 61 da Lei n. 9.099/95), pois ambas são incompossíveis entre si. Portanto, a nova lei revogou tacitamente esta última, mantendo-se, “para os efeitos desta Lei” as peculiaridades de cada norma infraconstitucional.        


Superada a discussão relacionada à aplicação da Lei n. 10.259/01 na esfera estadual, colocamos em discussão a questão da multa como pena alternativa. Ressalte-se que as penas de multas são aplicadas isoladamente nas contravenções penais, mas, como sabemos, essas infrações foram excluídas da Justiça Federal (art. 109, IV, da CF).  Assim, qualquer que seja a quantidade da pena privativa de liberdade, a Lei dos Juizados Especiais Criminais Federais permite a sua aplicabilidade se houver previsão, alternativamente, de multa (ou multa). Esse foi o objetivo do legislador. Aplica-se a Lei dos Juizados Especiais Criminais Federais as infrações cometidas com penas privativas de liberdade não superior a dois anos, ou multa.  Vê-se, pois, que, independentemente da quantidade da pena privativa de liberdade, mas, em havendo a previsão de multa alternativa, aplica-se a Lei dos Juizados Especiais Criminais. O legislador pretendeu abarcar, principalmente, os delitos contra as relações de consumo previstos no art. 7o, da Lei n. 8.137/90, cuja pena é de “reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa”. Por mais absurdo que possa parecer, o juiz poderá, ao final, aplicar a pena privativa de liberdade ou a pena de multa. Por se tratar de direito subjetivo do réu, aplica-se, nesse caso, a Lei dos Juizados Especiais Criminais. Essa discussão foi travada por ocasião da elaboração da lei federal (Juizados Especiais Criminais na Justiça Federal, Agapito Machado, São Paulo, Saraiva, 2001, p. 2). Assim, como a Justiça Federal não julga as contravenções penais, a pena alternativa (ou multa) só pode se referir aos crimes que cominem pena privativa de liberdade, ou multa. 


Esses são os fundamentos que acrescentamos às diversas posições já levantadas pelos doutos da matéria.  



